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§ 4º Não poderão ser contratadas com recursos do convênio
ou contrato de repasse as pessoas naturais que tenham sido con-
denadas por crime:

I - contra a administração pública ou o patrimônio público;

II - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de
liberdade; ou

III - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

§ 5º A inadimplência da entidade privada sem fins lucrativos
em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não trans-
fere à administração pública a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do convênio ou contrato de repasse.

§ 6º Quando a despesa com a remuneração da equipe for
paga proporcionalmente com recursos do convênio ou contrato de
repasse, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar
a memória de cálculo do rateio da despesa, vedada a duplicidade
ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mes-
ma parcela da despesa." (NR)

"Art. 13. ..................................................................................

§ 1º ..........................................................................................
.........................................................................................................

IV - Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-
Geral da União;

V - Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça;

VI - Secretaria-Geral da Presidência da República; e

VII - Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da
República.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 18 Os Ministros de Estado da Fazenda e do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e o Ministro de Estado Chefe da
Controladoria-Geral da União editarão ato conjunto para exe-
cução do disposto neste Decreto.

.............................................................................................." (NR)

Art. 2º As alterações no Decreto nº 6.170, de 2007, a que se
refere o art. 1º somente se aplicam aos convênios celebrados após a
publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Miriam Belchior
Gilberto Carvalho
Jorge Hage Sobrinho

DECRETO No 8.245, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera os Anexos I e II ao Decreto no

6.061, de 15 de março de 2007, que aprova
a Estrutura Regimental e o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções Gratificadas do Ministério da Jus-
tiça, e aloca Funções Comissionadas de
Grandes Eventos - FCGE no Ministério da
Justiça.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam alocadas na Secretaria Extraordinária de Se-
gurança para Grandes Eventos do Ministério da Justiça as seguintes
Funções Comissionadas de Grandes Eventos - FCGE:

I - sessenta FCGE-3;

II - vinte FCGE-2; e

III - vinte FCGE-1.

Art. 2o O Anexo I ao Decreto no 6.061, de 15 de março de
2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ....................................................................................
.........................................................................................................

II - ...........................................................................................

.........................................................................................................

m) ............................................................................................

.........................................................................................................

3. Diretoria de Administração; e

.............................................................................................." (NR)

"Art. 38-J. À Diretoria de Administração compete:

........................................................................................................

VIII - realizar a gestão de pessoal, visando compor, manter,

capacitar, valorizar e otimizar o efetivo; e

.............................................................................................." (NR)

Art. 3o O Anexo II ao Decreto no 6.061, de 2007, passa

vigorar com as alterações do Anexo a este Decreto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Ficam revogados os incisos VI e VII do caput do art.

38-J do Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo

Miriam Belchior

ANEXO

(Anexo II ao Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

....................................................................................................

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE SEGU-
RANÇA PARA GRANDES EVENTOS

1 Secretário 101.6

5 Assessor FCGE-03
13 Assessor Técnico FCGE-02
13 Assistente FCGE-01
23 Gerente de Projeto FCGE-03

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
1 Assistente FCGE-01

Assessoria de Acompanhamento e Avaliação 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico FCGE-02

Assessoria de Relações Institucionais 1 Chefe de Assessoria 101.4

Coordenação-Geral de Projetos de Tecnologia da Infor-
mação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe FCGE-01

DIRETORIA DE OPERAÇÕES 1 Diretor 101.5
3 Assessor FCGE-03
5 Gerente de Projeto FCGE-03

Coordenação-Geral de Execução Operacional 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Estudos para Aquisições 1 Coordenador-Geral FCGE-03

Coordenação-Geral de Planejamento Operacional 1 Coordenador-Geral FCGE-03

Coordenação-Geral de Treinamento Operacional 1 Coordenador-Geral FCGE-03

DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA 1 Diretor 101.5
1 Assessor FCGE-03
3 Gerente de Projeto FCGE-03

Coordenação-Geral de Inteligência 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Contrainteligência 1 Coordenador-Geral FCGE-03

Coordenação-Geral de Credenciamento e Segurança 1 Coordenador-Geral FCGE-03

Coordenação-Geral de Projetos de Inteligência 1 Coordenador-Geral FCGE-03

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 Diretor 101.5
1 Assessor FCGE-03
4 Gerente de Projeto FCGE-03

Coordenação-Geral de Administração, Licitações e Con-
tratos

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico FCGE-02
3 Assistente FCGE-01

Coordenação-Geral de Planejamento, Orçamento e Fi-
nanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoal 1 Coordenador-Geral FCGE-03
2 Assessor Técnico FCGE-02

DIRETORIA DE PROJETOS ESPECIAIS 1 Diretor 101.5
1 Assessor FCGE-03
2 Assessor Técnico FCGE-02
1 Assistente FCGE-01
3 Gerente de Projeto FCGE-03

Coordenação-Geral de Planejamento de Ações de Ca-
pacitação

1 Coordenador-Geral FCGE-03

Coordenação-Geral de Ensino 1 Coordenador-Geral FCGE-03

Coordenação-Geral de Projetos 1 Coordenador-Geral FCGE-03

Coordenação-Geral de Articulação e Apoio 1 Coordenador-Geral FCGE-03

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DE GRANDES EVENTOS DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA.

CÓDIGO DAS - UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 6,06 3 18,18 3 18,18
DAS 101.6 5,92 11 65,12 11 65,12
DAS 101.5 4,76 36 171,36 36 171,36
DAS 101.4 3,63 111 402,93 111 402,93
DAS 101.3 2,04 169 344,76 169 344,76
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DAS 101.2 1,27 160 203,20 160 203,20
DAS 101.1 1,00 197 197,00 197 197,00

DAS 102.5 4,76 7 33,32 7 33,32
DAS 102.4 3,63 18 65,34 18 65,34
DAS 102.3 2,04 32 65,28 32 65,28
DAS 102.2 1,27 33 41,91 33 41,91
DAS 102.1 1,00 65 65,00 65 65,00

SUBTOTAL 1 842 1.673,40 842 1.673,40
FCGE-3 2,18 - - 60 130,80
FCGE-2 1,22 - - 20 24,40
FCGE-1 0,76 - - 20 15,20

SUBTOTAL 2 - - 100 170,40
FG-1 0,20 127 25,40 127 25,40
FG-2 0,15 409 61,35 409 61,35
FG-3 0,12 1.122 134,64 1.122 134,64

SUBTOTAL 3 1.658 221,39 1.658 221,39
TOTAL GERAL 2.500 1.894,79 2.600 2.065,19

"(NR)
DECRETO No 8.246, DE 23 DE MAIO DE 2014

Promulga o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Colômbia sobre Facilitação para o Ingresso e Trân-
sito de seus Nacionais em seus Territórios, firmado em Brasília, em 21 de
agosto de 2007.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que foi firmado o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e
o Governo da República da Colômbia sobre Facilitação para o Ingresso e Trânsito de seus Nacionais em
seus Territórios, em Brasília, em 21 de agosto de 2007;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto Legislativo no

667, de 1o de setembro de 2010; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano
jurídico externo, em 27 de outubro de 2010, nos termos do parágrafo 1o de seu Artigo 14;

D E C R E T A :

Art. 1o Fica promulgado o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Colômbia sobre Facilitação para o Ingresso e Trânsito de seus Nacionais em
seus Territórios, firmado em Brasília, em 21 de agosto de 2007, anexo a este Decreto.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do
Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Luiz Alberto Figueiredo Machado

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O
GOVERNO DA REPÚBLICA DA COLÔMBIA SOBRE FACILITAÇÃO PARA O INGRESSO

E TRÂNSITO DE SEUS NACIONAIS EM SEUS TERRITÓRIOS

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República da Colômbia
(doravante denominados "as Partes"),

Animados pelo propósito de estreitar ainda mais os tradicionais vínculos de amizade que unem
seus povos;

Conscientes da necessidade de acordar um regime simplificado que estimule e facilite o trânsito
de pessoas, com fins de turismo ou de negócios, entre os territórios de ambos os países, e que faculte
a seus nacionais viajar certificando sua identidade e nacionalidade com seu respectivo documento
nacional de identidade,

Acordam o seguinte:

Artigo 1

O ingresso e trânsito de nacionais de ambas as Partes, que viajem entre seus territórios com fins
de turismo ou de negócios, reger-se-á pelas normas que se estipulam no presente Acordo.

Artigo 2

1. Os nacionais de cada uma das Partes poderão ingressar, transitar e sair do território da outra
Parte mediante a apresentação de seu documento nacional de identificação vigente e o cartão imigratório
correspondente.

2. Os nacionais, entretanto, deverão cumprir com as normas sanitárias internas de cada Es-
tado.

3. As facilidades outorgadas mediante o presente Acordo não implicam desconhecer nem im-
pedir o uso do passaporte como documento de viagem internacional quando assim desejarem seus
titulares, ou quando se encontrarem em trânsito para um terceiro país.

4. Os nacionais de cada uma das Partes poderão permanecer no território da outra Parte para
realizar atividades de turismo ou de negócios, por até noventa (90) dias, prorrogáveis por mais noventa
(90) dias no período de um ano.

Artigo 3

1. Os documentos nacionais de identificação a que se refere o Artigo 2 serão,

a) para a República Federativa do Brasil:

- cédula de identidade expedida por cada Estado da Federação com validade nacional; e

b) para a República da Colômbia:

- cédula de cidadania vigente.

2. As Partes se comprometem a intercambiar espécimes dos documentos acima indicados, por
via diplomática, em prazo não superior a trinta (30) dias corridos, após a assinatura deste Acordo.
Igualmente se comprometem a manter-se mutuamente informadas a respeito de qualquer modificação
com relação aos referidos documentos, num prazo de não mais de trinta (30) dias corridos, contados a
partir da entrada em vigência da norma interna que estabeleça tal modificação.

Artigo 4

O documento nacional de identificação com o qual se tenha realizado o ingresso será re-
conhecido pelas autoridades de cada uma das Partes para todos os efeitos migratórios, civis e ad-
ministrativos.

Artigo 5

1. Os nacionais mencionados no Artigo 2 do presente Acordo poderão ingressar e sair do
território do outro Estado por qualquer dos pontos abertos ao trânsito internacional de passageiros,
respeitando as normas internacionais vigentes.

2. Entende-se que as facilidades que se outorgam mediante o presente Acordo serão exercidas
única e exclusivamente para viagens dentro do território nacional das Partes.

Artigo 6

A facilidade concedida pelo presente Acordo não exime os nacionais de ambas as Partes de
cumprir com as leis e regulamentos relativos ao ingresso, permanência e saída de estrangeiros do
território do Estado receptor, particularmente no que se refere ao trânsito de menores de idade.

Artigo 7

O presente Acordo não autoriza aos nacionais de uma Parte exercer atividade, profissão ou
ocupação que tenha caráter remunerado ou fins de lucro, fixar residência no território da outra Parte nem
trocar de status migratório dentro do território da outra Parte.

Artigo 8

As autoridades migratórias de ambas as Partes, no momento de realizar o controle migratório de
ingresso, definirão o status migratório com o qual o nacional da outra Parte ingressará, com o fito de
admitir seu ingresso com fins de turismo ou de negócios.

Artigo 9

A bagagem que portem consigo as pessoas que transitem ao amparo deste Acordo, relativamente
à quantidade e detalhamento dos artigos que a constituam, sujeitar-se-á às disposições legais vigentes em
cada Parte.

Artigo 10

As autoridades competentes de cada Parte se reservam o direito de denegar o ingresso, assim
como fazer retornar a seu país de origem aquelas pessoas que não cumpram os requisitos da lei, ou que
estejam impedidos de sair do território nacional de cada Parte, conforme suas disposições legais
vigentes.

Artigo 11

As autoridades competentes de ambas as Partes informarão uma à outra, com brevidade, por via
diplomática, sobre qualquer modificação nas respectivas leis e regulamentos sobre o regime de entrada,
permanência e saída de estrangeiros dos territórios de seus respectivos Estados.

Artigo 12

As autoridades competentes de ambas as Partes reunir-se-ão por solicitação de qualquer uma
delas com a finalidade de avaliar a execução do presente Acordo, assim como para propor modificações
que sejam requeridas para sua aplicação.

Artigo 13

Cada uma das Partes poderá suspender, total ou parcialmente, a aplicação do presente Acordo por
motivos de segurança nacional, ordem ou saúde públicas. A adoção dessa medida deverá ser notificada à
outra Parte, por via diplomática, com a brevidade possível.

Artigo 14

1. O presente Acordo entrará em vigor trinta (30)dias depois que as Partes tenham inter-
cambiado notificações, por via diplomática, sobre o cumprimento dos requisitos legais internos ne-
cessários para a entrada em vigor do presente Acordo.

2. O presente Acordo vigorará por prazo indefinido e poderá ser emendado mediante en-
tendimento mútuo entre as Partes. As emendas entrarão em vigor nos termos do parágrafo anterior.

3. Qualquer das Partes poderá denunciar o presente Acordo, por via diplomática. A vigência do
Acordo cessará noventa (90) dias depois de recebida a Nota de denúncia.

Feito em Brasília, em 21 de agosto 2007, em dois exemplares originais, nos idiomas português
e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL:

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
DA COLÔMBIA:

CELSO AMORIM
Ministro das Relações Exteriores

FERNANDO ARAÚJO PERDOMO
Ministro de Relações Exteriores




